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PORTARIA N. º  91/2024 

 
 

O    Prefeito   do     Município   de  Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor NATAL 
CASAVECHIA no uso de suas atribuições legais; 
 

         
                         RESOLVE: 
 

 

                                             Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e  ou 
Referência, a servidora ROSANGELA DE SOUZA SANTOS , conforme Tempo de 
serviço, conforme Lei Municipal 313/2011.  Plano de Cargos, Carreira e vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de CRUZMALTINA do Estado do Paraná. 
 
 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, e 
posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, Revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
Registre-se e publique-se:  
 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   05 de abril de 2024. 
 

 
 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º  92/2024 

 
 

O    Prefeito   do     Município   de  Cruzmaltina 
Estado do Paraná, o Senhor NATAL 
CASAVECHIA no uso de suas atribuições legais; 
 

         
                         RESOLVE: 
 

 

                                             Art. 1º - Promover, através de elevação de Classe e  ou 
Referência, a servidora EDILENE APARECIDA DA SILVA, conforme Tempo de 
serviço, conforme Lei Municipal 313/2011.  Plano de Cargos, Carreira e vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais de CRUZMALTINA do Estado do Paraná. 
 
 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, e 
posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, Revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
Registre-se e publique-se:  
 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   05 de abril de 2024. 
 

 
 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 93/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ARI OSVALDO FERREIRA DE CASTRO 
ocupante do cargo de MOTORISTA E, 10 (dez) dias de férias entre os dias 
29/04/2024 à 08/05/2024,  remanescente  ao período de 30/10/2020 à 29/10/2021  e 
mais 10 (dez) dias de férias entre os dia 09/05/2024 á 18/05/2024, referente ao perído 
aquisitivo de 30/10/2021á 29/10/2022. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 05/04/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZMALTINA 
AV. Padre Gualter Negrão nº 40 – Centro – CEP 86855-000 

e-mail: conselhodesaudecruzmaltina@gmail.com – fone: (43) 3125-2050 
CRUZMALTINA-PARANÁ 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03 de 05 de abril de 2024, do Conselho Municipal de Saúde de 

Cruzmaltina 

 

Dispõe sobre a Programação Anual de Saúde 2024 

O pleno do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina, em reunião ordinária, realizada 

em 28 de fevereiro de 2024, no uso de suas prerrogativas legais conferidas pela Lei 

Federal nº 8080/90, Lei Federal 9142/90 e pela Lei municipal nº 12/97. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a Programação Anual de Saúde para o exercício de 2024. 

 

Cruzmaltina, 05 de  abril  de 2024 

 

 

 

 

 

 

Inácio Rios Adami 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Cruzmaltina 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARAMÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 022/2024
b) Licitação Nrº : 005/2024
c) Modalidade : Inexigibilidade: Artigo 74 insico I
d) Data Homologação : 05/04/2024
e) Objeto Homologado : contratação de empresa especializada na manutenção do veiculo

Onix plus 1.0 turbo/Onix plus turbo LT, com ano/modelo de
fabricação 22/23 e numeração de fabrica 9BGEB69H0PG118116
e placa RHZ2J57 de cor Branco Summit, no cumprimento da
garantia, lotado na Secretaria Municipal de Educação

f) Processo Adm Nrº : 022/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: APUCARANA AUTO PECAS S/A
CNPJ/CPF: 75.263.558/0001-69

Item Descrição Quant
.

Valor Unit. Valor. Total

1 FILTRO DE OLEO PARA 1 R$ 122,13 R$ 122,13
2 LUB ACD SINT. SAE 0W- 8 R$ 33,95 R$ 271,60
3 VEDADOR NAO ALVEOLAR 1 R$ 22,36 R$ 22,36
4 MÃO DE OBRA P/ REVISÃO EXECUÇÃO DE

SERVIÇO DE 30.000 KM OU 6 MESES
1 R$ 299,00 R$ 299,00

Valor Total Homologado - R$ 715,09

Pregoeiro

Cruzmaltina/PR, 05 de abril de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL

5

Cruzmaltina, Sexta-Feira, 05 de Abril de 2024  Edição Nº:  1110

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/04/2024 às 22:18:11

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               5 / 5

http://www.tcpdf.org

		2024-04-05T22:18:11-0300




